
Sem prova de erro, hospital não é responsável por morte
de paciente
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Quando a morte do paciente pode ter sido ocasionada por diversos fatores, inclusive a doença que ele já portava, a
responsabilidade do hospital pode ser afastada. Assim decidiu a 3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, ao manter
acórdão do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul que afastou a responsabilidade de um hospital pela morte de
paciente supostamente provocada por erro em procedimento pós-cirúrgico de troca de cateter. De acordo com a família da
vítima, tal erro teria gerado uma infecção que a levou ao óbito.

Para chegar ao entendimento que isentou o hospital – e que foi ratificado no STJ de forma unânime –, o TJ-RS
considerou, entre outros elementos, perícia segundo a qual a causa da morte foi multifatorial. Também levou em conta
que a doença inicial do paciente, por si só, poderia ter comprometido suas chances de sobrevivência.

De acordo com o processo, em 2003, o paciente passou por operação para tratar um tumor no intestino. Na fase de
recuperação, devido a suposto erro na troca do equipamento de soro pela equipe de enfermagem, o paciente teria sofrido
choque séptico e infecção respiratória, vindo a morrer quatro meses após a cirurgia.

Em primeira instância, o juiz condenou o hospital ao pagamento mensal de R$ 4,2 mil até a data em que a vítima
completaria 70 anos, além de compensação por danos morais de R$ 180 mil.

O TJ-RS reformou a sentença por entender que a responsabilidade do hospital dependeria da comprovação de erro,
imperícia ou imprudência na atuação de médico a ele vinculado.

Além disso, para o TJ-RS, a perícia não afirmou categoricamente que a troca de cateter foi a causa principal da infecção
que complicou o quadro do paciente e o levou à morte. Também segundo o tribunal, a sentença foi baseada nas
declarações do médico cirurgião que prestou serviços ao paciente e que, portanto, deveria ter sido ouvido não como
testemunha, mas na condição de mero informante. De acordo com o TJ-RS, "a prova técnica deve preponderar sobre a
prova oral".

Responsabilidades
Por meio de recurso especial, a família da vítima alegou que a responsabilidade objetiva do hospital seria incontestável,
passível de afastamento apenas se houvesse prova pericial irrefutável em sentido contrário – o que não existiria no caso.

A família também defendeu que a perícia, por não ser conclusiva, deveria ser apreciada no conjunto das demais provas
produzidas pelas partes.

A ministra Nancy Andrighi, relatora do recurso, afirmou que a responsabilidade dos hospitais, no que diz respeito à
atuação dos profissionais contratados, é subjetiva, dependendo de demonstração da culpa do preposto, de forma que não é
possível excluir a culpa do médico e responsabilizar objetivamente o hospital.

Por outro lado, lembrou a ministra, se o dano decorre de falha técnica restrita ao profissional médico, que não possui
qualquer vínculo com o hospital (empregatício ou de mera preposição), não cabe atribuir à instituição hospitalar a
obrigação de indenizar a vítima.

Sem hierarquia
Em relação a uma suposta preponderância da perícia sobre as demais provas, a ministra apontou que no processo não há
peso ou hierarquia dos meios de prova, mas um contexto aberto, no qual a narrativa dos fatos deve encontrar
embasamento nas variadas provas coligadas com o objetivo de convencer o julgador quanto à correta solução do conflito.

Apesar da menção, pelo TJ-RS, de que a prova técnica deveria preponderar sobre a oral, Nancy Andrighi destacou que o
colegiado gaúcho – ao acompanhar o perito no entendimento de que a doença inicial, por si só, já poderia comprometer a
vida do paciente – analisou diversas provas dos autos, como a lista de antibióticos usados para o controle da infecção e
documentos no sentido de que a cirurgia realizada é considerada potencialmente contaminada.
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"Nessa linha, apesar de encarar o médico que realizou as cirurgias no paciente como informante em vez de testemunha,
esta circunstância não é suficiente para eivar de nulidade o acórdão recorrido, nem sequer compromete a exata
compreensão da convicção motivada a que chegou o TJRS", concluiu a ministra ao manter a decisão de segunda
instância. Com informações da assessoria de imprensa do Superior Tribunal de Justiça.

Clique aqui para ler a decisão.
REsp 1.704.511

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2019-nov-05/prova-erro-hospital-nao-responsavel-morte-paciente/
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